
 

 

Indicação Nº 197/2022 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, solicitando ao Excelentíssimo  

Senhor Prefeito, MINUTA DE PROJETO DE LEI aqui anexada, para estudo e criação do “DIA 

DO OBREIRO UNIVERSAL” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição tem por objetivo atender aos pedidos verbais dos obreiros ( 

voluntários no trabalho eclesiástico das igrejas em prol dos fiéis e da população no trabalho 

social ), com a finalidade de homenagear como forma de reconhecimento dos trabalhos 

voluntários realizados principalmente diante de situações calamitosas como assistência a 

desabrigados, auxilio as pessoas em situação de rua, amparo aos encarcerados e sua família 

dentre outras ações que não se pode mensurar tamanha relevância aos serviços prestados. 

Ressalta-se que de igual modo a Assembleia Legislativa de São Paulo já aprovou 

Lei de igual natureza, bem como diversos municípios do estado de São Paulo. 

 

Plenário Vereador Maurício Alves Braz, 18 de fevereiro de 2022. 

 

Luiz Carlos de Paula Coutinho 

Vereador - PSDB 
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Institui no Município de Itaquaquecetuba o 

“DIA DO OBREIRO UNIVERSAL” e dá 

outras providencias   

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 44, da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 

Art. 1º   Fica instituído no Município de Itaquaquecetuba o “ Dia do Obreiro 

Universal”, a ser comemorado, anualmente, no terceiro domingo de mês de agosto. 

                       

                       Art. 2º   Neste dia será realizada uma homenagem aos obreiros Universal, com a 

entrega de honraria a um obreiro (a) que representará os demais. 

 

Art. 3º     As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 

das dotações próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4 º   O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber. 

 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Plenário Vereador Maurício Alves Braz, 18 de fevereiro de 2022. 

 

Luiz Carlos de Paula Coutinho 

Vereado - PSDB 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei visa homenagear os obreiros Universal, como forma de 

reconhecimento dos trabalhos voluntários desenvolvidos nos projetos sociais. 

 

Os obreiros possuem um trabalho muito relevante junto a sociedade pois resgatam 

pessoas que vivem em situações de riscos como pessoas em situação de rua, levando alimentos e 

uma palavra de fé e esperança, visitas aos presidiários levando a palavra de Deus visando 

resgatar os indivíduos ao convívio na sociedade, bem como diversos eventos sociais realizados 

junto as comunidades e demais atividades que não daria para mensurar a importância 

principalmente pelo fato de ser algo relacionado ao bem estar e dignidade do ser humano. 

 

Diante de alguns fatos aqui exposto venho por meio desta Minuta de  Projeto de 

Lei, pedir ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Eduardo Boigues Queroz  para aprovação desta 

proposição como forma de reconhecimento aos obreiros que de forma voluntária exercem esse 

louvável ato de amor ao próximo. 
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